
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
1"CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° lt01 /2014 J
663 SESSÃO ORDINÁRIA DE 14.07.2014.
PROCESSO N° 1/0274/2009 -../
AUTQ DE INFRAÇÃO N° 1/200817017 .J
AUTl1JANTE: PAULO ALBUQUERQUE COSTA
RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA
REC~RRIDO: MARKEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
RELATOR: CONSELHEIRA ANA MÔNICA FILGUElRAS MENESCAL

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO NO LIVRO
REGISTRO DE ENTRADAS. Contribuinte deixou de escriturar notas
fiscais de aquisição de mercadorias, relativas ao exercício de 2006 .
Ausência de lançamento contábil, também. Infringência ao art. 269 do
Decreto 24.569/97. Penalidade do art. 123, inciso IH, alínea "g" da Lei
12.670/96. AUTUAÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE, em
decorrência de Laudo Pericial que reduziu o lançamento tributário,
confirmando a decisão proferida na instância singular, nos termos do
voto da Relatora e em conformidade com a manifestação oral do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. V

RELATÓRIO

lirata-~e de Auto de Infração lavrado sob o fundamento de que o contribuinte, acima, nominado,
deixou de escriturar, no Livro Registro de Entradas de Mercadorias, notas fiscais de entradas
referente ao período de janeiro a dezembro de 2006.

Crédit9 tributário: Multa: R$ 43.107,61

Dispo~itivos infringidos: Art.269, do Decreto n° 24.569/97. Penalidade; Art. 123, IH, "g" da Lei n°
lF.670'/96, alterado pela Lei nO 13.418/2003. \'

I~struJm os autos: Informações Complementares (fls. 03 e 04); Ordem de Serviço nO2008.27038
(fls. 05); Termo de Início de Fiscalização n° 2008.22360 (fls. 06); Termo de Conclusão de
F:iscal*ação n° 2008.32332 (fls. 07).

A doc4mentação que embasou o lançamento está apensada às fls. 08 a 259 dos autos.
i

O."., con~.rjbuinte,tempestivamente,apresentouimpugnaçãoao lançarnenVrme fls. 232 a 234.
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dos autos.

o pro~esso foi julgado parcial procedente em 1a Instância, conforme fls. 263 a 268, dos autos, em
oonseqüência de análise nas notas fiscais e Livro Registro de Entrada, efetuada pelo próprio
julgador, que constatou que algumas notas fiscais foram lançadas na escrita contábil.

I

Recur$o de Ofício e Voluntário (fls. 283 a 301)

Nos tttrmos do Despacho às fls. 311-312, dos autos, a consultora remeteu o processo à Célula de
Perícili e Diligências, com o propósito de analisar os dados apresentados pela autuada, a partir das
seguintes indagações:

I
I

I. verificar os lançamentos no Registro de Entradas de Mercadorias -
REM (cópias em anexo) das notas fiscais relacionadas no relatório do
autuante (fls. 08/1 O), observado as datas de registro na planilha da autuada;
2. solicitar da autuada a comprovação dos lançamentos contábeis dos
aludidos documentos;
3. elaborar nova planilha especificando para cada nota fiscal o n°
do formulário, o n° da nota fiscal, data, valor total, base de cálculo do
ICMS e ICMS destacado, a data e página da escrituração no REM e se
ouve comprovação do lançamento contábil.

,
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No Laudo Pericial ás fls. 313-319, consta a seguinte conclusão:

Os trabalhos periciais consistiram na verificação dos lançamentos no Livro
de Registro de Entrada de Mercadorias - REM e no Livro Diário, ambos de
2006, das Notas Fiscais objeto da autuação. Ao fim, elaboramos a planilha
em anexo a este laudo pericial, especificando para cada NF o número, data e
valor correspondentes, o número do formulário, a base de cálculo do ICMS e
o ICMS destacado, a data e página da escrituração no REM e se houve
comprovação do lançamento contábil.
Verificamos que das 72 NF's relacionadas no relatório do autuante, 31 delas,
no montante de R$265.819,22, foram escrituradas no REM e lançadas no
Livro Diário. 42 das NF's, na importância de R$344.818,90, não foram
registradas nos livros fiscais e contábeis, constituindo a nova base de cálculo
da autuação.

A Consultoria Tributária por meio do Parecer n° 638/2013, recomendou a manutenção da decisão
~ingular, conforme fls.846 a 856, dos autos. A douta PGE adotou referido parecer, conforme fls.857,
dos mitos.
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É o relatório. ~
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Art. 269. O livro Registro de Entradas, modelos i ou i-A, Anexos XXXI e
XXXII, destina-se à escrituração dos documentos .fiscais relativos às
entradas de l1tercadorias ou bens e às aquisições de serviços de transporte e
de comunicação efetuadas a qualquer título pelo estabelecimento.

VOTO DO RELATOR

TnHa-sei de Auto de Infração lavrado sob o fundamento de que o contribuinte, acima, nominado,
deixou de escriturar, no Livro Registro de Entradas de Mercadorias, notas fiscais de entradas
referente ao período de janeiro a dezembro de 2006.

I

Com relação ao mérito, restou provado que a autuada descumpriu o disposto no caput do artigo 269
do decreto nO24.569/97 a seguir transcrito:

I
I

Assim, nos tennos do Laudo Pericial, deve-se considerar somente a Nota Fiscal nO171663 deixou
de ser ~scriturada, com a nova base de cálculo encontrada, no valor de R$490,11.

Diante do exposto, VOTO pelo conhecimento do recurso interposto, negar-lhe provimento, para
manter a decisão de PARCIAL PROCEDÊNCIA proferida pelo julgamento de la Instância, nos
termos do voto da relatora e em confonnidade com a manifestação oral do representante da douta
Procuradoria Geral do Estado.~ :
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Éo voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

MULTA R$31.315,83



DECISÃO

Vistasj relatadas e discutidas as presentes autas em que é recarrente Célula de Julgamento de 1a
Instância e recarrida MARKEL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

. I

A 1a Câmara de Julgamenta da Canselha de Recursas Tributárias, após canhecer das recursas
ili}terp<1lstas,RESOLVE: 1. Preliminarmente, cam relaçãa aa pedida de nulidade levantada pela
recarrt!:nte, tenda cama fulcro manifesta cantradiçãa nas fundamentas da decisãa de primeira
instância, que fez a inversãa da ônus da prova, tuda na entender da parte, em prejuíza aa
contri~uinte - AFASTADO, par unanimidade de vatas, cam base nas mativas expendidas na
parecer da Cansultaria Tributária. 2. Cam relaçãa á nulidade levantada pela Canselheira Vanessa
Albuquerque Valentea, tenda cama agasalha a fata de que as natas fiscais nãa faram catejadas
com a :Livro Registro de Entradas de Mercadarias da empresa - AFASTADA par maiaria de vatas,
consideranda válida a cateja feita pela fiscalizaçãa cam a arquiva eletrônica - DIEF. Fai vata
vencida a canselheira prapanente da preliminar em questãa. 3. Na mérita, negar provimenta aas
recursos interpastas para, cam ampara em lauda pericial canfirmar, par unanimidade de vatas, a
decisãa de PARCIAL PROCEDÊNCIA, proferida na instância singular, nas termas da vata da
Canse~heira Relatara e em canfarmidade cam a manifestaçãa ,oral da representante da dauta
Pracmtadaria Geral da Estada.
SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
REClJRSOS TRIBUTÁRIOS, em Fartaleza, aas OSde setembro de 2014.

Franc~sa

Matteus Viana Neta
PROCURADOR DO ESTADO
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